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	INDICAÇÃO Nº 354/2014



AUTORIA: CLÓVIS DE PAULA, MILTON SOARES E PEDRO DA VITÓRIA.
INDICAm A NECESSIDADE de a Prefeitura Municipal realizar A CONSTRUÇÃO DE asfaltamento E CICLOVIA, COM extensão de rede e ILUMINAÇÃO PÚBLICA, NA aVENIDA AMAPÁ NO CRUZAMENTO DA RUA MUTUM ATÉ A CONSTRUÇÃO DAS QUATROCENTAS CASAS DO RESIDENCIAL AURORA neste municÍpio.
                                           
          Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente Indicação, versando sobre a necessidade de a Prefeitura Municipal realizar a construção de asfaltamento e ciclovia, com extensão de rede e iluminação pública, na Avenida Amapá no cruzamento da Rua Mutum até a construção das quatrocentas casas do Residencial Aurora neste  Município.


                    
           JUSTIFICATIVA     

                                                           É de grande importância para os futuros moradores do Residencial Aurora que o Município tome providências em relação a construção das obras citadas, haja vista que com a abertura desta Avenida, os moradores daquele residencial terão acesso aos serviços oferecidos pelo Município nos bairros Jardim das Palmeiras e Olenka, principalmente na área de saúde e educação, porém é importante que o Município realize essas obras para dar mais segurança para as pessoas que farão uso desta Avenida.          
                                                           Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 28 de outubro  de 2014.
VER. CLÓVIS ANTONIO DE PAULA               VER. MILTON SOARES
VER. PEDRO DA VITÓRIA
	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2014                _________________________

                                                                                                                                          Protocolo

Lido e aprovado  na sessão ordinária do dia ____/____/2014

Presidente  ______________________________

                                       Ver. Vanderlei Baioto
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